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                                                  ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DAS
                                                               REGIÕES NORTE E NORDESTE
                                                               INSCRIÇÃO – 09300258/000188 
Ofício nº  147/2011
                                                                       Campina Grande, 01 de dezembro de 2011.

Exmº. Senhor  RICARDO COUTINHO 
Governador da Paraíba

Senhor Governador,

Inegável o papel desta honrosa Associação de Servidores Públicos, que seus associados mantém vinculo com o Estado há mais de cinco anos de serviço prestado. Observamos que Vossa Excelência tem preservado esses servidores, mantendo-os de forma efetiva no quadro do Estado.

Mesmo assim, o pânico e angústia tomam conta desses servidores, muitos com até 26 anos de serviço prestado, estão extremamente preocupados, pois assinaram um contrato de trabalho de 11 meses, sem saber se continuarão nos postos de trabalho e se serão reaproveitados, o sentimento de derrota e humilhação são evidentes no rosto de cada pai de família, que não saberão como cumprir compromissos contraídos e manutenção de suas famílias, caso fiquem sem receber o salário do mês de janeiro de 2012, depois de uma longa vida funcional, o contrato de trabalho chegou nos setores de trabalho como uma prévia carta de demissão sumária, péssimo presente de final de ano.
Esses servidores não podem pagar por gestores negligentes, que burlaram a Constituição Federal, não realizando sistemáticos concursos públicos, sabemos que muitos desses servidores foram usados como massa de manobra do voto para beneficiar os apadrinhados do poder. Essa prática da contratação clandestina, sem a assinatura de um contrato, “por excepcional interesse público”, não pode ser uma prática deste governo, até porque trabalhamos para que ele fosse hoje constituído e muitos desses servidores foram decisivos para a conquista do mesmo e hoje o governo não poder ser indiferente com esses servidores.
Para dirimir dúvidas e mantermos um diálogo horizontal, estamos solicitando em caráter de URGÊNCIA, uma audiência com Vossa Excelência, para tratarmos de uma Agenda Positiva para 2012, agenda esta, pela qual as propostas seguem em anexo. Por último, gostaríamos de pontuar que no último dia 18/10/11, estivemos em audiência com o Chefe da Casa Civil, Lindolfo Pires, mas que deixamos claro para o mesmo, que, o nosso objetivo era sentar com Vossa Excelência em respeito aos servidores que acreditam na mudança de tratamento com os mesmos.
Sem mais para o momento, aguardamos uma confirmação da AUDIÊNCIA o mais rápido possível, para darmos boas notícias a aproximadamente 15 mil prestadores de serviço e pró-tempores, que construíram por longos anos de suas vidas este Estado, que hoje Vossa Excelência comanda, e que não pode ser visto pelos servidores como um tirano extraído dos livros da História Universal.

Atenciosamente,
                                                                                                   GILSON CRUZ NUNES
Presidente da ASPRENNE
Telefones para contatos: 83 88454176 – 83 3321-7362
Rua: Afonso Campos, 152 – Centro – Campina Grande – PB CEP: 58400.235.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS REGIÕES NORTE/NORDESTE

Pauta de Reivindicações – Agenda 2012

1 – Criação de um Quadro Suplementar para amparar todos os servidores pró-tempores e prestadores de serviço com mais de 10 anos de serviço prestado ao Estado. Via Projeto de Lei encaminhado a Assembleia Legislativa para apreciação dos Deputados.

2 – Equiparação salarial para todos os prestadores de serviço e pró-tempores de forma automática, envolvendo Agentes Penitenciários, Professores, Psicólogos e Técnicos Pedagógicos e profissionais da Saúde.
3 – Mudança de nível automaticamente para todos os servidores e retorno das 20 horas semanais, em respeito ao princípio da segurança jurídica, Lei 9.874/99.

4 – Concurso público para as diversas funções das escolas: Professores das diversas disciplinas, Vigias, Merendeiras, Auxiliares de Serviço, Secretárias, Auxiliares de Biblioteca, Bibliotecárias, Telefonistas, Arquivistas, Supervisores e Orientadores Educacionais, Assistentes Sociais e para Professores Polivalentes – sem esquecer os profissionais das creches e ensino fundamental menor. E para os demais profissionais da Saúde.
5 –Eleições para Diretores de todas as escolas, independentemente do número de alunos.

6 – Construção do Plano de Cargos e Carreira para os demais funcionários das escolas.
7 – Atualização do PCCR da Educação, garantindo no mesmo a gratificação dos Diretores das escolas, valor equivalente a 100%  do salário base, acrescido dos seguintes percentuais:

Escola com até 500 alunos + 10%

Escola com 501 a 800 alunos + 15%

Escola com 801 a 1000 alunos + 20%

Escola com 1001 a 1200 alunos + 25%

Escola com 1201 a 1500 alunos + 30%

Escola com 1501 a 2000 alunos + 40%

Escola acima de 2001 alunos + 50%
8 – Descongelamento imediato dos qüinqüênios de todos os servidores, além do retroativo dos últimos cinco anos, negociado.

9 – Não incidência do desconto  previdenciário sobre  gratificações não incorporadas.
10 – Disciplinar a entrada de prestador de serviço via assinatura de um contrato de trabalho, em respeito a Constituição Federal, Art. 37.

11 – Contemplar todos os professores e técnicos das Escolas com a edição de um Jornal de circulação Estadual, apenas aos domingos.

12 – Presentear aos professores e técnicos da educação com notebook, ferramenta de apoio pedagógico, facilitando a preparação das aulas.

13 – Instalação de um quite tecnológico em cada sala de aula (retroprojetor, CPU com teclado e tela de projeção) e climatização, instalação de  aparelhos de ar-condicionado.
14 – Instalação de sistema sonoro em cada sala de aula com microfone sem fio para os professores, para cada sala de aula acima de 25 alunos. Além da substituição dos quadros a giz por fórmica. 

15 – Fornecer uma vez por mês uma revista de circulação nacional aos professores e técnicos das escolas.

16 – Bolsa-Leitura no valor de R$ 300,00 para compra de livros a cada 4 meses, duas vezes por ano.

17 – O retorno do vale-alimentação de R$ 150,00 para todos os Agentes Penitenciários pró-tempores.

18 – Implantação das consignações dos associados em contracheque, favorecendo o trabalho de mobilização pela aprovação da PEC 54/99.
19 – Implantação de Projetos de arborização, paisagismo e jardinagem em todas as escolas da rede Estadual – “Aqui a natureza é bem tratada” – consciência ecológica.
20 – Capacitação profissional através do resgate doa antigos Centros de Treinamento de Professores: Sousa, Sapé, Alagoa Grande e Lagoa Seca.

21 – Implantação de  Congressos Paraibanos de Arte-Educadores, Supervisores e Orientadores Educacionais. E das demais disciplinas do currículo.

22 – Patrocinar a publicação de livros da produção científica e das experiências pedagógicas dos professores e dos técnicos pedagógicos das escolas.

23 – Instalação de bibliotecas em todas as escolas estaduais, sem excluir as escolas da zona rural. 

24 – Adaptação dos equipamentos e da infraestrutura  física das escolas para atender aos portadores de necessidades especiais.

25 – Dotar todas as escolas com quadras poliesportivas com cobertura, vestuário e baterias de sanitários.

26 – Incentivar a montagem de monografias junto aos alunos do terceiro ano, resgatando a memória social e cultural dos cidadãos e cidadãs que se destacaram ao longo de suas vidas nas diversa comunidades deste Estado.

27 – Extensão do atendimento  de Assistência a Saúde do Servidor, via IPEP, a todos os prestadores de serviço e pró-tempores.
28 – Montar cadastro dos servidores sem moradia, para que sejam viabilizados projetos que priorizem esses servidores.

29 - Zelar pela integridade física dos alunos e demais funcionários das escolas, inspecionando as condições de infraestrutura e ambientais. Inspeção esta obrigatória uma vez por ano, com o apoio de um corpo técnico especializado: Arquiteto, Engenheiro Civil, Agente Sanitário e Corpo de Bombeiro.

30 – Incentivar aos professores e demais funcionários das escolas ao uso do fardamento, para que o funcionário não seja visto pelos alunos ou visitantes como uma pessoa estranha no setor de trabalho, personalizando o serviço público.

31 – Promover a produção cultural e científica dos alunos, realizando anualmente Mostra de Ciência, Tecnologia e Arte.

32 – Antecipar a implantação do Piso Salarial de R$ 2.180,00, para os profissionais do magistério, conforme Projeto de Lei nº 698/2011 – de autoria do Deputado Romero Rodrigues, que altera a Lei nº 11.738/2008, que regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para instituir o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica”.
Campina Grande, 01 de dezembro de 2011.

Telefone para contato: 083  3321 7362

Rua: Afonso Campos, 152 – Centro – Campina Grande – PB – CEP. 58400.235

WWW.asprenne.com.br – asprenne@gmail.com 
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